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DIAGNÓSTICO TÉCNICO – DA CÂMARA INTESETORIAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI DO SUL (CAISAN) 

DIAGNÓSTICO TÉCNICO INICIAL 

• Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 

Município de Jundiaí do Sul – PR 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

• A Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), conforme a Lei nº 11.346/2006 (LOSAN), 

consiste no direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais. 

• No Município de Jundiaí do Sul, a SAN apresenta-se como um desafio relevante, 

considerando fatores socioeconômicos, produtivos e ambientais que impactam diretamente 

a qualidade de vida da população. 

 

2. PROBLEMA PÚBLICO 

• Identifica-se a existência de famílias em situação de insegurança alimentar e nutricional, 

caracterizada por: 

• Dificuldade de acesso regular a alimentos  

• Redução da qualidade e quantidade alimentar  

• Situações de fome (níveis mais graves)  

 

3. DIMENSÃO DO PROBLEMA (LINHA DE BASE) 

• Situação atual (2025): 

• 32% das famílias inscritas no CadÚnico apresentam algum nível de insegurança alimentar  

Classificação: 

• Leve  

• Moderada  

• Grave  

• Fonte: Cadastro Único / Diagnóstico CAISAN 

 

4. CAUSAS IDENTIFICADAS 

 Econômicas: 

• Baixa renda familiar  

• Desemprego e informalidade  

• Aumento do custo dos alimentos  

 

 Sociais: 

• Vulnerabilidade social  

• Baixa escolaridade  

• Dependência de programas sociais  

 

 Produtivas: 

• Baixa diversificação agrícola  

• Limitações da agricultura familiar  
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• Dependência de fatores climáticos  

 

 Ambientais (Mudanças Climáticas): 

• Secas e irregularidade climática  

• Impacto na produção de alimentos  

• Redução da oferta local  

 

 Institucionais: 

• Fragmentação das políticas públicas  

• Falta de integração intersetorial  

• Ausência de monitoramento sistemático  

 

5. CONSEQUÊNCIAS DO PROBLEMA 

• Aumento da pobreza  

• Problemas de saúde (desnutrição e obesidade)  

• Baixo rendimento escolar  

• Ciclo intergeracional de vulnerabilidade  

• Aumento da demanda por políticas públicas  

 

6. PÚBLICO AFETADO 

• Famílias inscritas no CadÚnico  

• Crianças e adolescentes da rede pública  

• Agricultores familiares  

• Usuários do SUS e SUAS  

 

7. CAPACIDADE INSTITUCIONAL 

• O Município dispõe de estrutura básica para enfrentamento do problema: 

• CAISAN – coordenação intersetorial  

• COMSEA – controle social  

• Assistência Social, Saúde, Educação e Agricultura – execução  

• Controladoria Geral – monitoramento e controle  

 

8. BASE DE DADOS E MONITORAMENTO 

• O diagnóstico será atualizado com base em: 

• Cadastro Único (CadÚnico)  

• Sistema Único de Saúde (SUS)  

• Sistema Educacional  

• Relatórios da Assistência Social  

• Dados da Agricultura Familiar  

 

9. INDICADOR PRINCIPAL 

Percentual de famílias em situação de insegurança alimentar 

• Fórmula: 

𝐼𝐴 =
Famı́lias com inseguranc̒a alimentar

Total de famı́lias no CadÚnico
× 100 
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10. VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

• O diagnóstico está alinhado com: 

• Plano Plurianual – PPA 2026–2029  

• Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO  

• Lei Orçamentária Anual – LOA  

• Plano Diretor Municipal (LC nº 06/2023)  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA INTERVENÇÃO 

• Diante do cenário identificado, torna-se necessária a implementação de políticas públicas 

integradas que: 

• Garantam o acesso à alimentação adequada  

• Fortaleçam a agricultura familiar  

• Promovam a educação alimentar  

• Estruturem a governança da segurança alimentar 

 

Jundiaí do Sul, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

Ivanise de Lima Silva 

Presidente da Câmara Intersetorial de Segurança  Alimentar e Nutricional do Município 

(CAISAM) 
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